
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

ARTIGO 22 

=LEI N2 636 = 

D;SPONDC SÔBRE: a declaraçto de utilidade 
publica um terreno 12calizado na Vila In-
dustriai?, destinado a construçao de uma 
praça publica.- 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presiden-
te Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiç5es que lhe sao 

conferidas por lei, 
Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seEuinte lei: 
ARTIGO 12 - Pica declarado de utilidade pt5.blica, afim de ser adquiri-

do pela Prefeitura, mediante desapropriaçao judicial ou 

por via amigavel, um terreno situado na Vila Industrial, 
medindo 90 (noventa) metros de frente ate à divisa da Es-

trada de Ferro Sorocabana, confrontando pela frente com 

a rua 44ntenio Rodrisues e pelos fundos com a referida 
Estrada de Perro Sorocabana e que consta pertencer aos se 

guintes: Francisco Jacinto, Flora Matsura, Milton Rodri- 
gues, Alexandre Fernandes e Centro Espirita. 
O terreno, acima descrito, se destina à construçto de um 

praça na Vila Industrial. 
- Havendo concordância quanto ao preço e à fOrma de pagame 

to, far-se-a a expropriaçao por acerdo, uma vez satisfei-

tos os seguintes requisitos: 

a) que o preço no ultrapasse o valer fixado no Laudo de 

Avaliação, 
b) que os proprietarios ofereçam titulo de domínio com fi 

liaça° quinzenaria e certid3es negativas de quaisquer 

Onus que recaimo/sebre os bens expropriados. 
32 - Esta lei entrara em vier na data de sua publicaçao, re-

vogadas as disposiçOses em contrario. 
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